PROJETO DE LEI Nº 102000, DE 24000 DE NOVEMBRO DE 2021

Institui o Programa Escola Interativa na Rede de Ensino Municipal, abre crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído na Rede de Ensino Municipal de Frederico Westphalen/RS, o Programa Escola Interativa, onde consiste na disponibilização de notebooks para os professores da rede municipal e também para equipar os laboratórios de informática das escolas municipais, com o intuito de auxiliar na gestão administrativa e pedagógica.
Parágrafo Único. O programa será desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com o apoio da Secretaria Municipal da Administração e do Departamento de Informática do município.

Art. 2º São objetivos do Programa Escola Interativa:
§ 1º Promover a inclusão digital e o desenvolvimento dos processos de ensino e aprendizagem nas escolas da Rede de Ensino Municipal mediante a utilização de tecnologias de informação;
§ 2º Informatizar a gestão escolar, em especial, o registro de presença dos alunos e servidores, avalições, biblioteca e segurança escolar;
§ 3º Proporcionar aos professores e aos alunos da Rede de Ensino Municipal o acesso a dispositivos portáteis dotados de aplicativos educacionais e de apoio para o uso pedagógico em sala de aula e fora dela com o objetivo de melhorar a qualidade de ensino;
§ 4º Dotar os professores, de dispositivos portáteis e capacita-los para o uso dessas ferramentas, fomentando a elaboração de métodos educacionais com a utilização de recursos tecnológicos;
§ 5º Promover, a partir do ambiente escolar, a disseminação e o uso de tecnologias da informação e comunicação orientadas ao desenvolvimento social, econômico, cultural e tecnológico, centrado nas pessoas.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal cederá em comodato, mediante termo de responsabilidade, um notebook por professor, como instrumento de trabalho para o professor da Rede de Ensino Municipal, por tempo determinado.
§ 1º Para o professor da rede ensino, a cessão será feita mediante contrato de comodato a ser formalizado em nome de cada professor, que ficará responsável pelo equipamento, como instrumento de trabalho, visando sempre a melhoria da educação municipal.
§ 2º O professor que se recursar a assinar o termo de responsabilidade, não poderá receber o referido notebook, podendo, no entanto, utilizar tão somente os instrumentos de apoio pedagógico de uso comum inerentes à rede de ensino.
§ 3º O professor contratado emergencialmente terá o contrato de comodato com vigência adstrita ao prazo de seu contrato de trabalho, renovando nos mesmos termos e prazos.
§ 4º O professor efetivo terá o contrato de comodato com vigência de 5 (cinco) anos, prorrogáveis por iguais períodos.

Art. 4º No instrumento de comodato referido no artigo 3º desta Lei constará no mínimo:
I – Qualificação das partes;
II – Identificação do equipamento cedido em comodato, que será tratado como bem infungível; 
III – Prazo de vigência do comodato;
IV – Cláusula prevendo a devolução do equipamento ao término do prazo, nas mesmas condições que foram entregues;
V – Cláusula prevendo as hipóteses de rescisão unilateral, bem como com a impossibilidade de prorrogação do prazo contratual;
VI – Obrigatoriedade da conservação do bem público municipal, nos termos da Lei.

Art. 5º Em caso de furto, roubo ou extravio, deverá o responsável pelo equipamento (Professor Comodatário) apresentar à Direção Escolar, no prazo de três dias, o boletim de ocorrência policial, ficando vedada a cessão de novo equipamento.

Art. 6º O Os professores comodatários, deverão zelar pela sua guarda e correta utilização, sob pena de incorrer nas penalidades administrativas, civis e penais pertinentes.
I – O uso e a instalação de programas de informática nos equipamentos deverão observar a legislação pertinente, especialmente no que tange à proteção dos direitos autorais, de dados, assim como à regularidade no licenciamento do uso dos produtos.
II – Os programas e produtos de informática somente serão admitidos se guardarem pertinência com os trabalhos desenvolvidos no ambiente escolar.
III – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura manterá a estrutura de apoio para manutenção e substituição dos equipamentos em comodato, que eventualmente venham a apresentar defeitos, desde que cobertos pela garantia, as demais manutenções serão cobertas pelo Professor Comodatário.
IV – A danificação do equipamento pelo usuário (Professor Comodatário) gerará a sua responsabilização, ficando vedada a cessão de novo equipamento.

Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Orçamento vigente, no valor de R$ 1.304.000,00 (Um milhão e trezentos e quatro mil reais) com a seguinte classificação:
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE
Projeto 1.266 – Programa Escola Interativa – Educação Infantil - Recursos MDE
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente      R$ 500.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO                                                                        R$ 500.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB
Projeto 1.267 – Programa Escola Interativa – Educação Infantil - Recursos FUNDEB
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente       R$ 282.400,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO                                                                        R$ 282.400,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE
Projeto 1.268 – Programa Escola Interativa – Ensino Fundamental - Recursos MDE
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente       R$ 300.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO                                                                          R$ 300.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB
Projeto 1.269 – Programa Escola Interativa – Ensino Fundamental - Recursos FUNDEB
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente      R$ 221.600,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO                                                                           R$ 221.600,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..................................R$ 1.304.000,00
§ 1º Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação dos recursos vinculados 0020 MDE e 0031 FUNDEB, conforme estimativas para o Exercício 2021, em anexo.
§ 2º Fica autorizada a suplementação e redução dos valores autorizados na presente Lei, entre os projetos, mediante Decreto, de acordo com a disponibilidade financeira dos recursos (0020 MDE e 0031 FUNDEB) visando o atendimento dos percentuais constitucionais com educação.

[bookmark: _Hlk85441398]Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezessete vinte e quatro dias do mês de setembro novembro de dois mil e vinte e um.

___________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício

____________________________ 
SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. da Fazenda
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Ofício nº 767/2021 GAB		Frederico Westphalen/RS, 247 de setemnovembro de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos para deliberação nesta Colenda Câmara, o presente projeto de lei que visa a instituição de Programa Escola Interativa na Rede de Ensino Municipal, abre crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências.Por fim, é oportuno destacar ainda, o art. 30 da Constituição da República, onde reitera o disposto na nossa LOM:
A proposição ora colocada à apreciação dessa Colenda Câmara de Vereadores visa primordialmente melhorar a qualidade do ensino, bem como promover a inclusão digital e o desenvolvimento dos processos de ensino, visando a melhoria da aprendizagem aos alunos das escolas da rede municipal de ensino, mediante a utilização de tecnologias de informação. Também proporcionará a informatização da gestão escolar, em especial, o registro de presença dos alunos e servidores, avalições, biblioteca e segurança escolar.
Outrossim proporcionará aos professores e aos alunos da Rede de Ensino Municipal o acesso a dispositivos portáteis dotados de aplicativos educacionais e de apoio para o uso pedagógico em sala de aula e fora dela, bem como nos laboratórios de informática. Através desses dispositivos portáteis professores e alunos serão capacitados para o uso dessas ferramentas, fomentando a elaboração de métodos educacionais com a utilização de recursos tecnológicos, bem como, a partir do ambiente escolar, a disseminação e o uso de tecnologias da informação e comunicação orientadas ao desenvolvimento social, econômico, cultural e tecnológico, centrado nas pessoas.

[bookmark: art30]Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: art30i]I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Nesse sentido, entendendo a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 
___________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício



Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

